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Tenda Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 09.625.762/0001-58

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas

1. Contexto Operacional: As operações da Tenda Negócios Imobiliários S.A. (“Companhia” ou “TNI”) e de suas investidas (“Grupo”) 
compreendem: a execução de obras de construção civil; a incorporação de imóveis; a compra e venda de imóveis; a prestação de serviços 
de administração de construção civil e a participação em outras sociedades. As sociedades controladas compartilham, de forma signifi-
cativa, das estruturas gerenciais, operacionais e dos custos corporativos da Companhia. As SPEs (Sociedade de Propósito Específico) 
têm atuação exclusiva no setor imobiliário e estão vinculadas a empreendimentos específicos. A Companhia é uma sociedade anônima 
de capital fechado, constituída em 09 de junho de 2008, com sede na Rua Boa Vista, 280, pavimento 8 e 9 - Centro - CEP 01014-908 na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Apresentação das Demonstrações Financeiras  e Políticas Contábeis Materiais: 
2.1 Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia compreendem: a) As de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicável 
às entidades de incorporação imobiliária, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 2.2 Base de elaboração: As demons-
trações financeiras foram elaboradas no curso normal dos negócios considerando o custo histórico como base de valor, passivos e ativos 
a valor presente ou valor realizável, exceto por determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos (vide nota 
13). Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspon-
dem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão, a Administração efetua uma avaliação da capacidade da Companhia de dar 
continuidade às suas atividades durante a elaboração das demonstrações financeiras, usando como parâmetro o plano de negócios, 
cenários de projeções e nas informações conhecidas, quanto a sua posição estratégica, financeira e operacional, a Administração não 
tem conhecimento de nenhuma incerteza significativa que possa colocar em risco sua capacidade operacional e de continuidade do ciclo 
normal de suas operações. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia foram preparadas com base na 
continuidade operacional, que pressupõe que a Companhia conseguirá cumprir suas obrigações de pagamentos pelo prazo mínimo de 
doze meses após a data-base das demonstrações financeiras. Todos os valores apresentados nestas demonstrações financeiras estão 
expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma. 2.3 Resumo das políticas contábeis materiais: 2.3.1 Base de 
consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas da Companhia incluem as demonstrações financeiras individuais da contro-
ladora e de suas controladas. A Companhia controla uma entidade quando está exposta ou tem direito a retornos variáveis decorrentes 
de seu envolvimento com a entidade e tem a capacidade de interferir nesses retornos devido ao poder que exerce sobre a entidade. A 
existência e os efeitos de potenciais direitos de voto, que são atualmente exercíveis ou conversíveis, são levados em consideração ao 
avaliar se a Companhia controla outra entidade. As controladas são integralmente consolidadas a partir da data em que o controle é 
transferido e deixam de ser consolidadas a partir da data em que o controle cessa. As práticas contábeis foram aplicadas de maneira 
uniforme em todas as controladas incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia. Na consolidação, saldos e 
transações intra-grupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de transações intra-grupo, são eliminados (Nota 7). 
2.3.2 Moeda funcional e de apresentação: A moeda funcional da Companhia e de suas controladas é o Real, mesma moeda de pre-
paração e apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Todas as informações financeiras estão em milhares 
de reais, exceto quando indicado de outra forma. 2.3.3 Principais julgamentos contábeis e fontes de incertezas: Na preparação 
destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas 
contábeis da Companhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Todas as estimativas e as premissas contá-
beis utilizadas pela Companhia estão de acordo com as normas contábeis aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária no Brasil e 
refletem as melhores estimativas disponíveis. As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas 
são reconhecidas prospectivamente. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As informações sobre as incertezas relacio-
nadas às premissas e estimativas que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste material nos saldos contábeis de ativos e 
passivos para o próximo exercício estão incluídos abaixo: a) Perdas estimadas com créditos de clientes e provisão para distratos: 
A Companhia revisa periodicamente suas premissas para constituição da perda de créditos esperadas e distratos, face à revisão dos 
históricos de suas operações correntes e melhoria de suas estimativas. O julgamento feito com base na perda histórica e esperada pode 
divergir do valor que será realizado, face às características singulares de cada cliente. Na nota 2.3.6.3 está descrita a forma desses cál-
culos. b) Provisões para demandas judiciais: A Companhia reconhece provisão para causas tributárias, empregados e cíveis conforme 
detalhado na nota explicativa 11. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a 
avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como 
prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou 
decisões de tribunais. Existem incertezas em relação à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao valor e época de resul-
tados tributáveis futuros. c) Custo orçado dos empreendimentos: Os custos orçados, compostos, principalmente, pelos custos incorridos 
e custos previstos a incorrer para o encerramento das obras, são regularmente revisados, conforme evolução das obras, e eventuais 
ajustes identificados com base nesta revisão são refletidos nos resultados da Companhia. O efeito de tais revisões nas estimativas afeta 
o reconhecimento da receita, conforme mencionado na nota 2.3.4(b.ii). 2.3.4 Reconhecimento de receitas, custos e despesas: 
a) Processo para reconhecimento da receita: No processo de reconhecimento da receita de contratos com clientes, foram adotados os 
preceitos introduzidos pelo CPC 47/IFRS15 contemplando as orientações do Ofício CVM/SNC/SEP 02/2018, aonde a transferência do 
controle do bem ou serviço contratado poderá ser evidenciada em um momento específico do tempo (“at a point in time”) ou ao longo do 
tempo (“over time”). Para definição da forma de apropriação da receita, é preciso verificar o cumprimento das obrigações de performance. 
Tal verificação se dá em cinco etapas: 1) identificação do contrato; 2) identificação das obrigações de desempenho; 3) determinação do 
preço da transação; 4) alocação do preço da transação às obrigações de desempenho; 5) reconhecimento da receita. Nessa avaliação, 
o modelo de negócios da Companhia em sua totalidade refere-se às vendas integralmente repassadas para instituição financeira, nos 
empreendimentos em construção e também nos concluídos. No momento da assinatura do contrato de financiamento bancário, a titula-
ridade é transferida para a instituição financeira, não cabendo mais à incorporadora qualquer risco de recebimento e/ou controle do ativo. 
Portanto, nesse momento se dá o cumprimento da obrigação de performance para o empreendimento. Abaixo fluxo financeiro do contra-
to: i) 10% a 20% pagos diretamente para incorporadora; e ii) 80% a 90% para instituição financeira. Na tabela abaixo, resumo do contrato 
celebrado na modalidade “financiamento na planta e concluídos”, partes envolvidas, garantias e riscos existentes:

Contrato Partes
Garantia
Real do Imóvel Risco de Crédito

Risco de
Mercado

Risco de
Distrato

Financiamento
Bancário

Incorporadora (Vendedora); 
Comprador e Instituição
financeira (Credora fiduciária)

Instituição
financeira (IF)

10% a 20% da Incorporadora
e 80% a 90% da Instituição
financeira

Comprador
e Instituição
financeira Não aplicável.*

*Em caso de inadimplemento pelo cliente, a IF poderá consolidar a propriedade em seu nome para posterior alienação do imóvel a ter-
ceiros, conforme procedimentos previstos no art. 27 da Lei 9.514/97. O valor arrecadado terá como objetivo principal a quitação do saldo 
devedor do cliente. (b) Apuração do resultado de incorporação e venda de imóveis: i) Nas vendas de unidades concluídas, o resultado é 
apropriado no momento em que a venda é efetivada com a transferência do controle desses bens, independentemente do prazo de re-
cebimento do valor contratual. ii) Nas vendas de unidades não concluídas, são observados os seguintes procedimentos: • As receitas de 
vendas são apropriadas ao resultado quando houver a transferência contínua do controle para instituição financeira ou cliente (“over ti-
mer”), utilizando-se o método do percentual de conclusão de cada empreendimento, sendo esse percentual mensurado em razão do 
custo incorrido em relação ao custo total orçado dos respectivos empreendimentos. Nos casos que durante o período de aprovação do 
cliente junto à entidade financiadora se houver indícios que o cliente não cumprirá com sua parte contratual é realizada a provisão para 
distrato do seu valor integral. • Os montantes das receitas de vendas reconhecidos que sejam superiores aos valores efetivamente rece-
bidos de clientes, são registrados em ativo circulante ou ativo não circulante, na rubrica “Contas a receber de incorporação e serviços 
prestados”. Os montantes recebidos com relação à venda de unidades que sejam superiores aos valores reconhecidos de receitas, são 
contabilizados na rubrica “Obrigações por compra de imóveis e adiantamentos de clientes”; • A variação monetária, incidente sobre o 
saldo de contas a receber até a entrega das chaves, assim como o ajuste a valor presente do saldo de contas a receber, são apropriados 
ao resultado de incorporação e venda de imóveis quando incorridos, obedecendo ao regime de competência dos exercícios “pro rata 
temporis”; • O custo incorrido (incluindo o custo do terreno e demais gastos relacionados diretamente com a formação do estoque) cor-
respondente às unidades vendidas é apropriado integralmente ao resultado de custo de incorporação a venda de imóveis. Para as unida-
des ainda não comercializadas, o custo incorrido é apropriado ao estoque (Nota 2.3.7); • Os encargos financeiros de contas a pagar por 
aquisição de terrenos e os diretamente associados ao financiamento da construção, são capitalizados e registrados aos estoques de 
imóveis a comercializar, e apropriados ao custo incorrido das unidades em construção até a sua conclusão e observando-se os mesmos 
critérios de apropriação do custo de incorporação imobiliária na proporção das unidades vendidas em construção; • Os tributos incidentes 
e diferidos sobre a diferença entre a receita auferida de incorporação imobiliária e a receita acumulada submetida à tributação são calcu-
lados e refletidos contabilmente por ocasião do reconhecimento dessa diferença de receita; • Provisão para garantia é constituída para 
cobrir gastos com reparos em empreendimentos, o cálculo baseia-se em estimativa que considera o histórico dos gastos incorridos 
ajustados pela expectativa futura, exceto para controladas que operam com empresas terceirizadas, que são as próprias garantidoras dos 
serviços de construção prestados. O prazo de garantia oferecido é de cinco anos a partir da entrega do empreendimento. • Os gastos com 
corretagem são registrados no resultado na rubrica “Despesas com vendas” observando-se o mesmo critério adotado para o reconheci-
mento das receitas das unidades vendidas. Encargos relacionados com a comissão de venda pertencente ao adquirente do imóvel, não 

Balanço Patrimonial Nota Controladora Consolidado
Ativos 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Circulantes
Caixa e equivalentes de caixa 8 11.058 23.677 11.532 23.833
Títulos e valores mobiliários 8 624.916 589.514 627.064 594.108
Contas a receber de incorporação 4 908.055 606.341 953.396 626.634
Imóveis a comercializar 5 803.286 617.656 821.133 634.445
Valores a receber de partes relacionadas 6 16.277 244.707 – 254.092
Outros ativos 214.080 144.872 216.720 147.568
Total dos ativos circulantes 2.577.672 2.226.767 2.629.845 2.280.680
Não Circulantes
Contas a receber de incorporação 4 487.525 447.477 498.451 456.368
Imóveis a comercializar 5 905.478 693.517 905.478 695.300
Tributos diferidos – 1.194 – 1.194
Depósitos judiciais 1.724 1.103 1.724 1.103
Investimentos em participações societárias 7 115.637 63.826 – –
Imobilizado e intangível 42.491 38.207 49.940 40.996
Total dos ativos não circulantes 1.552.855 1.245.324 1.455.593 1.194.961
Total dos Ativos 4.130.527 3.472.091 4.085.438 3.475.641

Balanço Patrimonial Nota Controladora Consolidado
Passivos e Patrimônio Líquido 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Circulantes
Empréstimos e financiamentos 8 86.543 128.444 101.429 131.637
Cessão de créditos 4(a) 81.719 61.594 81.719 61.594
Fornecedores de materiais e serviços 9 234.067 144.932 246.255 151.799
Impostos e contribuições 43.522 37.436 45.353 38.564
Salários, encargos sociais e participações 86.684 68.313 87.519 68.224
Obrigações por compra de imóveis e adiantamentos de clientes 10 346.450 378.798 360.864 395.734
Provisões e distratos a pagar 5.113 3.911 5.371 4.073
Valores a pagar para partes relacionadas 6 207.520 30.782 108.136 –
Dividendos a pagar 247.019 73.664 247.019 73.664
Demais contas a pagar 53.560 50.026 46.346 45.130
Provisão para demandas judiciais 12.1 6.305 7.075 6.305 7.075
Total dos passivos circulantes 1.398.502 984.975 1.336.316 977.494
Não Circulantes
Empréstimos e financiamentos 8 93.505 45.115 109.631 48.235
Cessão de créditos 4(a) 357.165 317.312 357.165 317.312
Obrigações por compra de imóveis e adiantamentos de clientes 10 1.016.932 675.154 1.017.901 683.068
Imposto de renda e contribuição social diferidos 11.b 14.491 11.955 14.493 11.954
Demais contas a pagar 77.778 87.034 77.778 87.032
Provisão para demandas judiciais 12.1 14.753 16.555 14.753 16.555
Total dos passivos não circulantes 1.574.624 1.153.125 1.591.721 1.164.156
Patrimônio Líquido
Capital social 13 240.102 240.102 240.102 240.102
Reserva legal 56.119 51.284 56.119 51.284
Reserva de lucros 861.180 1.042.605 861.180 1.042.605
Total do patrimônio líquido 1.157.401 1.333.991 1.157.401 1.333.991
Total dos Passivos e Patrimônio Líquido 4.130.527 3.472.091 4.085.438 3.475.641

Demonstração do Resultado Nota Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Receita Líquida 16 2.668.587 2.102.264 2.828.118 2.202.940
Custos 17 (1.763.171) (1.491.581) (1.863.827) (1.557.072)
Resultado Bruto 905.416 610.683 964.291 645.868
(Despesas) Receitas
Despesas com vendas 17 (177.870) (155.954) (182.935) (158.358)
Despesas gerais e administrativas 17 (141.592) (110.176) (144.601) (114.378)
Resultado de equivalência patrimonial sobre investimento 7 48.834 27.468 – –
Outras receitas (despesas), líquidas 17 (29.443) (23.615) (29.341) (23.404)
Resultado Antes do Resultado Financeiro 605.345 348.406 607.414 349.728
Resultado Financeiro (22.375) (34.197) (22.654) (34.425)
Receitas financeiras 18 60.744 40.598 61.253 40.867
Despesas financeiras 18 (83.119) (74.795) (83.907) (75.292)
Resultado Antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 582.970 314.209 584.760 315.303
Imposto de Renda e Contribuição Social (31.312) (19.552) (33.102) (20.645)
Imposto de renda e contribuição social - correntes 11 (28.776) (25.176) (30.231) (26.286)
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 11 (2.536) 5.624 (2.871) 5.641
Lucro do Exercício 551.658 294.657 551.658 294.658
Lucro por ações - Em Reais – – 1,6220 1,2272

Demonstração do Resultado Abrangente Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Lucro do Exercício 551.658 294.657 551.658 294.657
Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado Abrangente Total do Exercício 551.658 294.657 551.658 294.657

Demonstração do Fluxo de Caixa Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 582.970 314.209 584.760 315.303
Ajustes em:
 Perda estimada de crédito de liquidação duvidosa e provisão para
  distratos (líquida de custos de distratos) 84.690 78.104 88.521 80.120
 Depreciação e amortização 6.138 13.992 6.138 13.992
 Ajuste a valor presente (1.246) 34.590 1.026 36.569
 Provisão para realização de ativos não financeiros (24) (408) (23) (408)
 Despesas com plano de opções de ações 5.088 3.690 5.088 3.691
 Resultado de equivalência patrimonial (48.833) (27.468) – –
 Provisão (reversão) para demandas judiciais e compromissos (2.572) 7.819 (2.572) 7.819
 Juros e encargos financeiros não realizados, líquidos (27.142) (14.729) (24.141) (13.621)
 Provisão para garantia 4.079 3.119 4.682 3.605
 Provisão para participação nos resultados 3 26.527 – 26.527
 Impostos diferidos (PIS/COFINS) 859 (6.515) 862 (6.523)
(Aumento) Redução em Ativos Operacionais
 Contas a receber de incorporação (437.924) (214.977) (470.470) (228.278)
 Imóveis a comercializar e terrenos destinados à venda (481.673) (215.585) (480.537) (104.269)
 Outros ativos (69.891) (29.677) (69.854) (29.631)
Aumento (Redução) em Passivos Operacionais
 Fornecedores de materiais e serviços 53.372 14.802 54.613 14.111
 Risco sacado 37.763 61.775 39.843 64.319
 Impostos e contribuições (21.827) (20.306) (20.978) (21.929)
 Salários, encargos sociais e participações 18.371 (27.407) 19.295 (28.634)
 Obrigações por compra de imóveis e adiantamentos de clientes 407.530 199.799 397.113 142.342
 Cessão de créditos 59.977 177.063 59.977 177.063
 Demais contas a pagar (11.069) (13.290) (12.799) (13.202)
 Operações com partes relacionadas (154.813) (59.520) (197.753) (125.884)
 Imposto de renda e contribuição social pagos (2.318) (4.700) (2.464) (5.923)
Caixa Líquido Gerado nas (Consumido pelas) Atividades Operacionais (11.966) 300.907 (31.949) 307.159
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
 Aquisição de ativo imobilizado e intangível (10.422) (21.373) (15.082) (24.162)
 Aumento de capital em investidas (16) – – –
 (Aplicação)/Resgate em títulos e valores mobiliários 12.607 (210.566) 15.053 (200.617)
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades de Investimento 13.643 (231.939) 12.247 (224.779)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
 Captação de empréstimos e financiamentos 550.757 442.793 638.751 464.025
 Pagamento de empréstimos e financiamentos - principal (538.596) (493.407) (601.838) (527.272)
 Pagamento de empréstimos e financiamentos - juros (26.457) (16.628) (29.512) (17.524)
Caixa Líquido Gerado (Aplicado) nas Atividades de Financiamento (14.296) (67.242) 7.401 (80.771)
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (12.619) 1.726 (12.301) 1.609
Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa
No início do exercício 23.677 21.951 23.833 22.224
No fim do exercício 11.058 23.677 11.532 23.833
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (12.619) 1.726 (12.301) 1.609

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Atribuível aos acionistas da controladora e consolidado

Nota
Capital
 social

Reserva
 legal

Reserva 
de capital

Reserva de 
lucros retidos

Total controladora 
e consolidado

Saldos em 31 de Dezembro de 2023 240.102 71.344 3.375 798.289 1.113.110
Lucro líquido do exercício – – – 294.657 294.657
Dividendos mínimos 13.1 – – – (73.665) (73.665)
Reversão de reserva legal – (23.324) – 23.324 –
Opções outorgadas reconhecidas – – (111) – (111)
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 240.102 48.020 3.264 1.042.605 1.333.991
Lucro líquido do exercício – – – 551.658 551.658
Dividendos mínimos obrigatórios 25% 13.1 – – – (137.233) (137.233)
Dividendos adicionais 13.1 – – – (596.103) (596.103)
Opções outorgadas reconhecidas – – 4.835 253 5.088
Saldos em 31 de Dezembro de 2025 240.102 48.020 8.099 861.180 1.157.401

constituem receita ou despesa da Companhia. 2.3.5 Caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários: Caixa e equivalen-
tes de caixa incluem substancialmente depósitos à vista e certificados de depósitos bancários compromissados, denominados em Reais, 
com alto índice de liquidez de mercado e vencimentos contratuais não superiores a 90 dias, e para os quais inexistem multas ou quais-
quer outras restrições para seu resgate imediato, junto ao emissor do instrumento. Os equivalentes de caixa são classificados como ativos 
financeiros a valor justo por meio do resultado, onde sua variação tanto positiva como negativa afeta a demonstração de resultado. Os 
equivalentes de caixa são mantidos para atender compromissos de curto prazo. Os títulos e valores mobiliários incluem certificados de 
depósitos bancários, títulos públicos emitidos pelo Governo Federal, fundos de investimentos exclusivos e cauções, os quais são classi-
ficados a valor justo por meio de resultado (Nota 8). 2.3.6 Contas a receber de incorporação: 2.3.6.1 Contas a receber de imóveis, 
terrenos: São apresentados aos valores presentes e de realização. A classificação entre ativo circulante e ativo não circulante é realizada 
com base no cronograma de vencimento das parcelas dos contratos. As parcelas em aberto são atualizadas com base no Índice Nacional 
da Construção Civil (INCC) para a fase de construção do projeto, e pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) ou Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), após a data de entrega das chaves das unidades concluídas. 2.3.6.2 Ajuste a valor presente: O ajuste a 
valor presente é calculado entre o momento da assinatura do contrato e a data prevista para entrega das chaves do imóvel ao promiten-
te comprador, utilizando uma taxa de desconto representada pela taxa média dos financiamentos obtidos pela Companhia, líquida do 
efeito inflacionário. A reversão do ajuste a valor presente, considerando-se que parte importante do contexto operacional da Companhia
é a de financiar os seus clientes, foi realizada, tendo como contrapartida o próprio grupo de receitas de incorporação imobiliária, de forma
consistente com os juros incorridos sobre a parcela do saldo de contas a receber. 2.3.6.3 Perdas estimadas de créditos de liquidação 
duvidosa e provisão de distratos: A Companhia constitui perdas estimadas de créditos de liquidação duvidosa com base na abordagem 
prevista pelo CPC 48 e provisão de distratos para os clientes que tenham parcelas vencidas e a vencer, conforme premissas definidas 
pela Companhia para as perdas incorridas e esperadas. Exemplo: (a) atrasos no pagamento das parcelas; (b) condições econômicas 
nacionais desfavoráveis; entre outros. O reconhecimento dessa provisão é efetuado até o limite do saldo do cliente, a qual é reconhecida 
em função do percentual de andamento de obra, metodologia aplicada no reconhecimento da receita (Nota 2.3.4). Na constituição das 
perdas estimadas é utilizada uma matriz baseada na perda histórica e esperada, ou ajustada com bases em dados observáveis atuais 
para refletir as condições atuais e futuras desde que tais dados estejam disponíveis sem custo ou esforços excessivos. A Companhia 
avalia o risco de toda sua carteira de clientes, a fim de determinar quais os níveis de risco contidos. A Companhia constitui provisão para 
distratos para os clientes que apresentem intenções de formalização de distratos, ou estão com atraso a mais de 180 dias e risco de não 
concluírem o repasse. 2.3.6.4 Cessão de recebíveis: A companhia tem como prática realizar a cessão de recebíveis, mantendo o ativo 
registrado. Em contrapartida, reconhece um passivo de cessão, bem como um ativo correspondente ao fundo de despesa e ao fundo de 
reserva, ambos classificados em ‘Outros Ativos’. Adicionalmente, os juros decorrentes da cessão são reconhecidos como despesa finan-
ceira no resultado. 2.3.7 Imóveis a comercializar: (i) Terrenos para futuras incorporações: A Companhia e suas controladas adquirem 
terrenos para futuras incorporações, com condições de pagamento em moeda corrente ou por intermédio de permuta. Os terrenos ad-
quiridos por intermédio de operações de permuta são registrados ao valor justo, das unidades a serem entregues e a receita e o custo 
são reconhecidos seguindo os critérios descritos na Nota 2.3.4. A classificação de terrenos entre o ativo circulante e ativo não circulante 
é realizada pela Administração com base na expectativa de prazo do lançamento dos empreendimentos imobiliários que é revisada pe-
riodicamente. (ii) Imóveis em construção: Os imóveis são demonstrados ao custo de construção, e reduzidos por provisão quando tal 
valor exceder seu valor líquido realizável. No caso de imóveis em construção, a parcela em estoque corresponde ao custo incorrido das 
unidades ainda não comercializadas. O custo incorrido compreende os gastos com construção (materiais, mão de obra própria ou con-
tratada de terceiros e outros relacionados), os custos de legalização do terreno e empreendimento, os custos com terrenos e os encargos 
financeiros aplicados no empreendimento incorridos durante a fase de construção. Os encargos financeiros relativos aos recursos utiliza-
dos na construção dos empreendimentos imobiliários, são capitalizados. Portanto, inclui-se a correção monetária desses itens quando 
houver. Os encargos de empréstimos captados pela controladora vinculados a projetos de suas controladas são capitalizados na rubrica 
de investimento (Nota 9) e sua realização (apropriação ao resultado) é incluída no custo dos imóveis vendidos no consolidado.
2.3.8 Instrumentos financeiros: Abaixo quadro com as principais práticas contábeis aplicadas para:

Ativos e passivos financeiros não derivativos:

Reconhecimento

Os empréstimos, recebíveis e instrumentos de dívida são inicialmente reconhecidos na data em que foram 
originados.
Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos na data da negociação quando a Compa-
nhia se tornar parte das disposições contratuais do instrumento.

Desreconhecimento

Ativo Financeiro: Ocorre quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a 
Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais na qual substancialmente 
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Qualquer participação que 
seja criada ou retida pela Companhia em tais ativos financeiros transferidos, é reconhecida como um ativo 
ou passivo separado.

Passivo Financeiro: Ocorre quando sua obrigação contratual é retirada (por pagamento ou contratual-
mente), cancelada ou expirada.

Compensação
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial 
quando a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha 
a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.

Ativos Financeiros não derivativos

Classificação
e Mensuração

Custo Amortizado: Mantido para o recebimento dos Fluxos de caixas contratuais até o final da obra e tão 
somente do recebimento de principal e juros em datas específicas, para mensuração é utilizado o método 
da taxa efetiva de juros.

Valor justo: Quando o objetivo é permitir a gestão imediata do seu “caixa”, de forma a ter a liberdade para 
venda ou não de seu ativo. Esses ativos são mantidos para receber fluxos de caixa contratuais e vender.

Impairment

Avaliação feita para todos ativos financeiros classificado como custo amortizado.
Mensurado como a diferença entre o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à 
taxa de juros original dos ativos financeiros e seu valor contábil, sendo sua diferença reconhecida no resul-
tado do exercício.

Passivos Financeiros não derivativos

Classificação
e Mensuração

Valor Justo: São mensurados por meio do resultado quando do reconhecimento inicial e de forma irrevo-
gável eliminarem ou reduzirem diferenças entre ganhos e perdas dos descasamentos que ocorreria na 
mensuração de ativos e passivos.

Custo Amortizado: São classificados e mensurados inicialmente pelo valor justo deduzidos de quaisquer 
custos de transação diretamente atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos.

Instrumentos financeiros derivativos, incluindo contabilidade de hedge

Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, a Companhia não possuía transação envolvendo instrumentos financeiros derivativos.
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SHAGALY FERREIRA

Mesmo com a decisão da Co-
missão de Valores Mobiliários 
(CVM), que derrubou a obriga-
toriedade de divulgação de in-
formações  financeiras  sobre  
sustentabilidade para as com-
panhias abertas  no  Brasil  em  
2027,  as  empresas  que  já  ha-
viam antecipado  a adoção do  
formato reagiram à medida e  
decidiram manter os reportes.

Ao  menos  Vale,  B3,  Renner,  
Natura  e  Irani  informaram  ao  
Estadão  que não irão declinar 
da decisão. Elas estão entre as 
oito empresas que fizeram anún-
cios sobre a adesão ao formato 
para os seus “relatórios verdes”, 
utilizando  padrões  internacio-
nais de sustentabilidade (Inter-
national  Financial  Reporting  
Standards  –  IFRS  S1  e  S2,  do  
ISSB/CBPS – Conselho Interna-
cional de Normas de Sustentabi-
lidade).  No  caso  da  Vale  e  da  
Renner, ambas se anteciparam e 
iniciaram a publicação dos rela-
tórios dentro dos padrões já em 
2025,  reportando o cenário de 
2024. Já a Irani, fabricante de pa-

pel  e  embalagens, fez  publica-
ção semelhante em 2026.

As demais companhias que ha-
viam declarado a adesão voluntá-
ria ao formato – JHSF e C&A – 
foram procuradas pela reporta-
gem, mas não responderam ao 
contato. Já a Grendene, que tam-
bém havia declarado a intenção 

de publicar  reportes pelos  pa-
drões IFRS, disse que não iria se 
manifestar sobre o tema.

A CVM anunciou a mudança 
na obrigatoriedade dos relató-
rios financeiros relacionados à 
sustentabilidade com padrões 
internacionais em 29 de maio, 
por  meio  da  Resolução  CVM  

244. Até então, a emissão dos 
relatórios se tornaria obrigató-
ria a partir do exercício inicia-
do em 1.º de janeiro de 2026. 
Com a medida, porém, a publi-
cação voltou a ser voluntária.

‘UM AVANÇO’. Com a nova reso-
lução, para as companhias que 
optarem  voluntariamente  por  
publicar informações financei-
ras  de  sustentabilidade,  o  pa-
drão contábil internacional de-
ve ser mantido. Porém, as em-
presas que entenderem que es-
sa  divulgação  não  é  adequada  
aos seus negócios não terão es-
sa obrigação. Elas deverão publi-
car sua opção por meio de comu-
nicado ao mercado, em modelo 
de  “pratique  ou  explique”  
(quando é possível não publicar 
o relatório, mas é preciso justifi-
car a decisão ao mercado).

Em nota enviada ao Estadão, 
a CVM informou que a altera-
ção promovida pela Resolução 
CVM 244 se tratou de “um avan-
ço” e decorreu do “processo tra-
dicional e contínuo de aperfei-
çoamento regulatório” condu-
zido pela entidade, “consideran-
do manifestações recebidas do 
mercado, experiências interna-
cionais e aspectos relacionados 
à  proporcionalidade  regulató-
ria, custos de observância e ma-
turidade operacional das com-
panhias”.

“A CVM reforça que a Resolu-
ção CVM 244 preserva o alinha-
mento aos padrões internacio-
nais do ISSB/CBPS, ao mesmo 
tempo que ajusta a forma de im-
plementação no mercado brasi-
leiro. A principal mudança é a re-

moção da obrigatoriedade que a 
versão original da norma impuse-
ra às companhias abertas, após 
período  de  adoção  voluntária.  
Com isso, o regime aproxima-se 
daquele que a própria redação an-
terior já previa para fundos de in-
vestimento e sociedades securiti-
zadoras, pois para tais entidades 
não havia previsão de adoção for-
çada do reporte de informações 
de sustentabilidade nos padrões 
contábeis”, diz. “Dessa forma, a 
CVM reconhece a mudança co-
mo avanço.”

A adoção dos padrões inter-
nacionais para esse tipo de re-
latório nas companhias de ca-
pital aberto havia sido anuncia-
da em 2023. Na época, o Brasil 
se  tornou  o  primeiro  país  do  
mundo  a  adotar oficialmente 
as normas  globais  de reporte  
de  dados  ESG,  seguindo  pa-
drões do ISSB. Como o merca-
do estava  em  fase de adapta-
ção para a mudança obrigató-
ria, as reações negativas à me-
dida foram imediatas.

REAÇÃO. No início do mês, um gru-
po de entidades representativas 
do mercado de capitais, entre elas 
Ibracon,  Conselho  Federal  de  
Contabilidade (CFC) e IBGC, en-
caminhou à CVM uma manifesta-
ção técnica solicitando a reconsi-
deração da Resolução 244. Na car-
ta, apontam que a decisão causou 
“surpresa” e ocorreu após quase 
três anos de preparação e investi-
mentos  por  parte  das  compa-
nhias para esse fim. Foi manifesta-
da também a preocupação de que 
a adoção facultativa possa gerar 
“assimetria informacional” e difi-
cultar a análise de riscos ambien-
tais por investidores.

No mesmo dia, as entidades 
do mercado financeiro Anbima, 
Febraban e Associação Brasilei-
ra de Desenvolvimento (ABDE) 
divulgaram  carta  conjunta  de  
apoio aos reportes, dizendo con-
siderar que a divulgação de in-
formações  relacionadas  à  sus-
tentabilidade “desempenha pa-
pel relevante na avaliação de ris-
cos,  oportunidades  e  estraté-
gias  de  longo  prazo  por  parte  
dos agentes econômicos”.

Em outra manifestação, uma 
coalizão formada por 328 inves-
tidores, instituições financeiras, 
empresas, associações empresa-
riais,  especialistas,  acadêmicos 
e organizações da sociedade ci-
vil publicou uma carta em defe-
sa da retomada da obrigatorieda-
de do reporte financeiro. l

O que dizem as empresas 
que já seguem o padrão

l Vale
A mineradora divulgou no 
ano passado relatório de sus-
tentabilidade alinhado aos 
padrões internacionais. Nele, 
informou que, desde 2020, 
havia investido R$ 7,4 bilhões 
em iniciativas de descarboni-
zação. “A Vale seguirá repor-
tando conforme o novo pa-
drão ISSB, de forma voluntá­
ria, por acreditar que essas 
normas ajudam a divulgar 
práticas sustentáveis de for-

ma transparente, facilitando 
decisões de investimento res-
ponsáveis”

l Natura
A Natura deve publicar o pri-
meiro relatório dentro dos pa-
drões internacionais no segun-
do semestre

l Renner
Também em 2025, a Renner 
publicou um relatório alinhado 
ao formato. No documento, a 
empresa apresentou, por exem-
plo, cálculos de impactos nega-
tivos financeiros com ondas de 
calor e inundações. “A Lojas 
Renner S.A., pioneira na ado-
ção antecipada das normas 
IFRS S1 e S2 no Brasil, informa 

que as recentes alterações pro-
movidas pela Resolução CVM 
244 não alteram sua estraté­
gia nem práticas de reporte” 

l B3
A B3 disse que decidiu divul-
gar este ano relatório elabora-
do com padrões internacio-
nais. “A B3 segue comprometi-
da com a divulgação de seu 
relatório de informações finan-
ceiras relacionadas à sustenta-
bilidade e ao clima, alinhado 
aos padrões IFRS S1 e S2”

l Irani
Publicou seu “relatório verde” 
este ano, relativo a 2025, e infor-
mou que manterá o padrão 
mesmo sem a obrigatoriedade

Empresas reagem a recuo da CVM e 
decidem manter ‘relatórios verdes’

Os sons e os desafi os 

da cidade

Jornalista Responsável: Silvia Carneiro - MTb 19.466 secovi.com.brAno 43  Nº 2.290 - 18 de junho de 2026 

Toda transformação deixa marcas. Algumas delas 

podem ser ouvidas

O controle dos ruídos de obras requer regras 

compatíveis com a realidade urbana e a 

natureza temporária da atividade construtiva

S
ão Paulo é construída por sons. Escava-

deiras e perfuratrizes sinalizam a im-

plantação de moradias, infraestrutura 

e saneamento. Diferentemente dos ruídos 

permanentes, as obras possuem duração li-

mitada e características próprias.

Entretanto, recente decisão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) declarou inconsti-

tucional o decreto municipal que regulava a 

matéria na cidade de São Paulo - e que era rigo-

rosamente cumprido pelo setor imobiliário -, 

impondo a obrigação imediata de se atender 

estritamente aos limites da ABNT NBR 10151, 

principal referência técnica para avaliação de 

ruído ambiental em áreas habitadas.

Ocorre que a citada norma nacional admi-

te as particularidades das obras e recomenda 

regulamentação específi ca para horários e 

critérios compatíveis com as etapas constru-

tivas, reconhecendo que fundações, demo-

lições e movimentação de terra envolvem 

emissões sonoras inerentes ao processo.

A regulamentação municipal, instituída 

em 2021, buscava justamente compatibilizar 

as regras gerais de controle de ruído com a 

realidade operacional da cidade, conside-

rando a temporalidade das obras, as restri-

ções à circulação de veículos de carga e a lo-

gística de abastecimento dos canteiros.

Retomar a regulamentação municipal 

desse tema é importante para a manuten-

ção dos empreendimentos 

privados e das obras públi-

cas e para evitar consequ-

ências econômicas, sociais 

e urbanísticas.

Informe Publicitário

COLUNA

LEIA MAIS

!Reação

Comissão revogou em maio obrigatoriedade de divulgação de relatórios financeiros 
sobre sustentabilidade para companhias abertas; Vale,  B3 e Renner vão manter padrão

Governança Padrões internacionais
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DEMONSTRE SEUS RESULTADOS ONDE 

INVESTIDORES E DECISORES BUSCAM REFERÊNCIA.

TRANSPARÊNCIA TRANSFORMA  
RESULTADOS EM VALOR

CONSULTE NOSSA EQUIPE COMERCIAL: publicidade.legal@estadao.com

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com investidores.

Tenda Negócios Imobiliários S.A. - CNPJ/MF nº 09.625.762/0001-58
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas

2.3.9 Investimentos em participações societárias: Os investimentos nas participações 
societárias são registrados na controladora pelo método de equivalência patrimonial. 
Quando a participação da Companhia nas perdas das investidas iguala ou ultrapassa o 
valor do investimento, a Companhia reconhece a parcela residual na rubrica “Provisão para 
perda com investimentos”, uma vez que assume obrigações e efetua pagamentos em 
nome dessas sociedades. Para isso, a Companhia constitui provisão no montante conside-
rado adequado para suprir as obrigações da investida (Nota 7). 2.3.10 Imobilizado e in-
tangível: Os imobilizados e intangíveis são registrados ao custo de aquisição, líquido de 
depreciação/amortização acumulada e/ou perdas acumuladas por redução ao valor recu-
perável, se aplicável. Um item de imobilizado ou intangível é baixado quando vendido ou se 
nenhum benefício econômico-futuro for esperado do seu uso ou venda eventual. Ganho ou 
perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido 
da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado, no exer-
cício em que o ativo for baixado. As depreciações e amortizações são calculadas com base 
no método linear, tomando-se a vida útil estimada dos ativos. A Companhia avalia, ao fim 
de cada exercício, o valor recuperável de seus imobilizados e intangíveis e se houver indi-
cação de perdas são reconhecidas no resultado do exercício. 2.3.11 Obrigações por 
compra de imóveis e adiantamentos de clientes por permuta: As obrigações na aqui-
sição de imóveis são reconhecidas pelos valores correspondentes às obrigações contratu-
ais assumidas. Em seguida, são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos, 
quando aplicável, de encargos e juros proporcionais ao período incorrido (“pro rata tempo-
ris”), líquido do ajuste a valor presente. As obrigações relacionadas com as operações de 
permutas de terrenos por unidades imobiliárias apurado pelo valor do metro quadrado 
definido entre as partes no momento da negociação, são demonstradas ao valor justo das 
unidades a serem entregues. 2.3.12 Impostos Correntes: A Companhia e suas controla-
das apuram seus principais impostos, conforme detalhado a seguir:

Tributo Lucro Real Lucro Presumido Regime Especial de 
Tributação (1% e 4%)

Imposto de 
Renda

Alíquotas de  
15% mais 10% 

pelo excedente de 
240 mil

Razão de 8% sobre as 
receitas brutas, dessa 
base aplicando-se as 
alíquotas de 15% e 
adicional de 10%

Alíquota de 0,31% 
e 1,26% sobre os 
recebimentos das 

vendas

Contribuição 
Social Alíquota de 9%

Razão de 12% sobre 
as receitas brutas, e 

dessa base aplica-se a 
alíquota de 9%

Alíquota 0,16% e 
0,66% sobre os 

recebimentos das  
vendas

PIS sobre 
a receita 

operacional 
bruta

Base receita bruta 
menos créditos (*) 

1,65%
0,65%

Alíquota 0,09% e 
0,37% sobre os 

recebimentos das  
vendas

COFINS 
sobre a receita 

operacional 
bruta

Base receita bruta 
menos créditos  

(*) 7,6%
3%

Alíquota 0,44% e 
1,71% sobre os  
recebimentos  
das vendas

* Créditos apurados com base em alguns custos e despesas incorridas.

2.3.13 Impostos Diferidos: O imposto diferido é reconhecido com relação: a) Às diferen-
ças temporárias entre os valores de ativos e passivos registrados para fins contábeis e os 
correspondentes valores usados para fins de tributação; e b) Os prejuízos fiscais, cujo re-
conhecimento ocorre na extensão em que seja provável que o lucro tributável dos próximos 
anos esteja disponível para ser usado na compensação do ativo fiscal diferido, com base 
em projeções de resultados elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em 
cenários econômicos-futuros que possibilitam a sua utilização total ou parcial, mediante a 
constituição de um ativo. Periodicamente, os valores contabilizados são revisados e os 
efeitos, considerando os de realização ou liquidação, estão refletidos em consonância com 
o disposto na legislação tributária. O imposto de renda diferido sobre prejuízos fiscais acu-
mulados não possui prazo de prescrição, porém a sua compensação é limitada a 30% do 
montante do lucro tributável de cada exercício. Os impostos e contribuições diferidos ativos 
e passivos são apresentados pelo montante líquido no balanço patrimonial quando há o 
direito legal e a intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, re-
lacionados com a mesma entidade legal e mesma autoridade fiscal. 2.3.14 Plano de op-
ção de compra de ações: A Companhia oferece aos empregados e administradores, 
devidamente aprovado pelo Conselho de Administração, dois planos de remunerações 
com base em ações (“stock options” e “stock grant”), segundo o qual recebe os serviços 
como contraprestações das opções de compra de ações outorgadas. O valor justo das 
opções é estabelecido na data da outorga, sendo que o mesmo é reconhecido como 
despesa no resultado do exercício (em contrapartida ao patrimônio líquido), à medida que 
os serviços são prestados pelos empregados e administradores. Em uma transação liqui-
dada, para os títulos patrimoniais em que o plano é modificado, uma despesa mínima é 
reconhecida e corresponde às despesas como se os termos não tivessem sido alterados. 
Uma despesa adicional é reconhecida para qualquer modificação que aumenta o valor 
justo total das opções outorgadas, ou que de outra forma beneficia o funcionário, mensu-
rada na data da modificação. Em caso de cancelamento de um plano de opção de compra 
de ações, o mesmo é tratado como se tivesse sido outorgado na data do cancelamento, e 
qualquer despesa não reconhecida do plano, é reconhecida imediatamente. Porém, se um 
novo plano substitui o plano cancelado, e o mesmo é designado um plano substituto na 
data de outorga, o plano cancelado e o novo plano são tratados como se fossem uma 
modificação ao plano original, conforme mencionado anteriormente. A Companhia revisa, 
anualmente, suas estimativas da quantidade de opções que terão seus direitos adquiridos, 
considerando as condições de aquisição não relacionadas ao mercado e as condições por 
tempo de serviço. A Companhia reconhece o impacto da revisão das estimativas iniciais, 
se houver, na demonstração do resultado, com contrapartida no patrimônio líquido. 
2.3.15 Provisões para demandas judiciais e redução de ativos não financeiros: 
As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estima-
tivas do risco envolvido. As provisões constituídas referem-se principalmente a: (i) Provisão 
para demandas judiciais: A Companhia é parte de diversos processos judiciais e adminis-
trativos. Provisões são constituídas para todas as demandas referentes a processos judi-
ciais cuja expectativa de perda é provável. Os passivos contingentes avaliados como de 
perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes 
avaliados como de perdas remotas não são provisionados e nem divulgados. (ii) Provisão 
para redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Anualmente e quando evidên-
cias de perda de valor recuperável dos ativos são identificadas, e o valor contábil líquido 
excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração, ajustando o valor 
contábil líquido ao valor recuperável. Os ativos intangíveis com vida útil indefinida têm a 
recuperação do seu valor testada anualmente independentemente de haver indicadores de 

perda de valor, pela comparação com o valor de realização mensurado por meio de fluxos 
de caixa descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos 
impostos, que reflita o custo médio ponderado do capital da Companhia. 2.3.16 Dividen-
dos: A proposta de distribuição de dividendos é efetuada pela Administração e se estiver 
dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada como passivo 
circulante na rubrica “Dividendos a pagar”, por ser considerada como uma obrigação legal 
prevista no Estatuto Social da Companhia. 2.3.17 Lucro por ação básico e diluído: O 
cálculo básico do resultado por ação é feito por meio da divisão do lucro líquido ou prejuízo 
líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia, pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o exercício. O 
resultado diluído por ação é calculado da mesma maneira que o básico, porém acrescido 
pela quantidade média ponderada de ações ordinárias que seriam emitidas na conversão 
de todas as ações ordinárias potenciais diluídos em ações ordinárias, em casos de prejuí-
zo, não existem efeitos dilutivos. 3. Novas Normas, Alterações e Interpretações de Nor-
mas Emitidas: a. Novas normas, alterações e interpretações já adotadas no exercício 
corrente: A Companhia e suas controladas avaliaram e adotaram as normas abaixo para o 
atual exercício, entretanto, não houve impacto relevante nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas.

IAS 1/CPC 
 26 (R1)

Classificação de passivos não circulantes, em que 
a empresa precisa ter o direito de evitar a liquida-
ção por no mínimo doze meses da data do balanço 
patrimonial.

a partir de 1º de 
janeiro de 2025

IAS 7/CPC 
26 e IFRS 
7/CPC 40

Incorporação de requisitos para divulgação de 
acordos de financiamento com fornecedores.

a partir de 1º de 
janeiro de 2025

IFRS 16/
CPC 06 (R2)

Passivo não circulante com covenants e classifica-
ção de passivos como circulante ou não circulante.

a partir de 1º de 
janeiro de 2025

Para as novas normas não são esperados impactos relevantes quando da aplicação e 
pretende-se adotá-los, se aplicável, quando entrarem em vigor.

IAS 21/CPC 02 Ausência de conversibilidade. a partir de 1º de 
janeiro de 2025

IFRS 18

Divulgação do desempenho financeiro das em-
presas, tais como: Três categorias definidas para 
receitas e despesas - operacional, investimentos 
e financiamentos - e novos subtotais definidos, 
incluindo o lucro operacional; Divulgação de infor-
mações sobre indicadores específicos da empre-
sa relacionados à demonstração de resultado, 
denominados medidas de desempenho definidas 
pela administração; Orientações aprimoradas 
quanto à organização das informações e se elas 
devem ser fornecidas nas demonstrações finan-
ceiras primárias ou nas notas; Maior transparên-
cia para as despesas operacionais; e Requisitos 
específicos sobre como as empresas, tais como 
bancos e seguradoras, classificam as receitas e 
despesas na categoria operacional.

a partir de 1º de 
janeiro de 2027

Diretoria

Rodrigo Osmo - Diretor Presidente

Contadora

Tatiane Silva Alves - Contadora Responsável Técnica CRC 1SP307.485/O-3

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos acionistas da Tenda Negócios Imobiliários S.A. São Paulo - SP. Opinião: Exami-
namos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Tenda Negócios Imo-
biliários S.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mu-
tações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e financeira da Tenda Negócios Imobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2025, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de 
incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela audito-
ria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público no 
Brasil. Nós também cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Conforme descrito nas notas explicativas 2.1, as 
demonstrações financeiras individuais foram elaboradas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, regis-
tradas na CVM. Dessa forma, a determinação da política contábil adotada pela Compa-
nhia, para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade 
imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à transferência de controle, se-
guem o entendimento da administração da Companhia quanto a aplicação do CPC 47 - 
Receita de contrato com cliente (IFRS 15), alinhado com aquele manifestado pela CVM no 
Ofício circular CVM/SNC/SEP nº 02/2018. Nossa opinião não está modificada em relação 
a esse assunto. Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são 
aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa 
auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa audi-
toria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas como um todo e na forma-
ção de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Reconhecimen-
to de Receita - Estimativa dos custos de construção e percentual de conclusão da 
obra (“POC”) - Controladora e Consolidado: Veja a Nota 2.3.4 das demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas Principal assunto de auditoria: A Companhia e 
suas controladas reconhecem receitas de vendas de unidades imobiliárias em construção, 
ao longo do tempo, conforme Ofício circular CVM/SNC/SEP nº 02/2018. A mensuração do 
progresso para cumprimento da obrigação de performance é definida com base no Per-
centual de Conclusão da Obra (“POC” - Percentage of completion), apurado na mesma 
proporção dos custos efetivamente incorridos em relação ao custo total orçado de cada 
projeto (obra). A estimativa do custo orçado e a respectiva evolução da obra, utilizados 
como base para a determinação do progresso da obrigação de performance e, consequen-
temente, do montante de receitas a serem reconhecidas, requerem um alto grau de julga-
mento da Companhia. Devido ao volume de transações, relevância e complexidade dos 
julgamentos envolvidos nas estimativas das premissas de custo orçado, para fins do está-
gio de conclusão das unidades imobiliárias (custo incorrido sobre o custo orçado), bem 
como o potencial impacto desse assunto sobre o reconhecimento de receita nas demons-
trações financeiras individuais e consolidadas da Companhia, consideramos esse assunto 
significativo para nossa auditoria. Como auditoria endereçou esse assunto: (i) Os nossos 

procedimentos de auditoria incluíram, mas não se limitaram a: - Obtivemos o entendimen-
to do desenho do processo de elaboração, aprovação e monitoramento dos orçamentos; 
- Inspecionamos, em base completa, as formalizações das aprovações de orçamento dos 
empreendimentos lançados no exercício; - Avaliamos as variações ocorridas no custo or-
çado durante o exercício, dentro de um determinado parâmetro estipulado pela auditoria 
que considera variações usuais, e obtivemos as documentações e explicações da Compa-
nhia sobre as oscilações acima da razoabilidade esperada; - Efetuamos uma seleção com 
base amostral para confrontarmos os custos incorridos com a respectiva documentação 
comprobatória; - Recalculamos a receita de incorporação imobiliária, considerando as ven-
das efetivas com o percentual de evolução da obra; - Avaliamos se as divulgações nas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, estão de acordo com os requeri-
mentos das normas contábeis aplicáveis e se consideram as informações relevantes. Com 
base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima sumarizados, considera-
mos que os valores registrados de receita e respectivas divulgações são aceitáveis no 
contexto das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto. 
Perdas esperadas sobre o contas a receber - Controladora e Consolidado: Veja a 
Nota 2.3.6.3 das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Principal assunto 
de auditoria: A Companhia e suas controladas revisam periodicamente suas operações 
de contas a receber, com o objetivo de estimar a necessidade de constituição de provisão 
para perdas esperadas do contas a receber. A determinação desta provisão é documenta-
da em políticas internas e exige, por sua natureza, a utilização de julgamentos para a defi-
nição do percentual histórico de perdas, através da análise de inadimplência dos contratos, 
e das faixas de atraso. Devido às incertezas relacionadas a aplicação do método, ao alto 
grau de julgamento para a determinação das premissas e para a escolha dos dados, bem 
como o potencial impacto desse assunto sobre a provisão para perdas esperadas do con-
tas a receber nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, consideramos 
esse assunto como significativo para a nossa auditoria. Como auditoria endereçou esse 
assunto: Nossos procedimentos de auditoria incluíram, mas não se limitaram a: - Obtive-
mos o entendimento do desenho do processo de elaboração e monitoramento da provisão 
de perdas esperadas; - Avaliamos dos dados utilizados pela Companhia na determinação 
da provisão para perdas esperadas de contas a receber, principalmente sobre comporta-
mento histórico das perdas com clientes por faixas de atraso; - Recalculamos a provisão 
para perdas esperadas sobre o contas a receber; - Avaliamos a adequação das divulga-
ções relacionadas às notas explicativas às demonstrações financeiras. Com base nas 
evidências obtidas por meio dos procedimentos acima sumarizados, consideramos que os 
saldos de contas a receber e respectivas divulgações são aceitáveis no contexto das de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Responsabili-
dades da administração pelas demonstrações financeiras: A administração é respon-
sável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades de incorpora-
ção imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é res-
ponsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades 
dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 

segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevan-
tes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referi-
das demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mante-
mos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultan-
te de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas inten-
cionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimati-
vas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. - Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevan-
te, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divul-
gações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras po-
dem levar a Companhia a não mais se manterem em continuidade operacional. - Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclu-
sive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequa-
da. - Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou unidades de 
negócios do grupo como base para formar uma opinião sobre as demonstrações financei-
ras do grupo. Somos responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de audi-
toria executado para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opi-
nião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. Dos assuntos que foram objeto de 
comunicação com os responsáveis pela administração, determinamos aqueles que foram 
considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do 
exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regula-
mento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extre-
mamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relató-
rio porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 15 de junho de 2026

KPMG Auditores Independentes Ltda. Thaís de Lima Rodrigues Leandrini
CRC 2SP-014428/O-6 Contadora CRC 1SP280836/O-5
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JAÇANÃ TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 45.133.828/0001-56 - NIRE 35.300.593.324

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 01/06/2026
Em 01/06/2026, às 17h, na sede social da Companhia, em São Paulo/SP, realizou-se AGE com dispensa de convoca-
ção, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, com presença da totalidade do capital social. Mesa: Luiz Felipe 
Negreiros de Sá (Presidente) e Julia Coelho Peres (Secretária). Deliberações: (i) aprovada a prestação de garantia 
fidejussória, na forma de fiança, em favor do BTG PACTUAL ENERGY DEBT FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
EM INFRAESTRUTURA, assumindo solidariamente com Serra Negra Transmissão de Energia S.A., Tangará Transmissão 
de Energia S.A. e Two Square Transmissions Participações S.A. o cumprimento integral das obrigações garantidas da 
3ª emissão de debêntures da Emissora; (ii) autorizada a Diretoria e representantes da Companhia a praticar todos os 
atos e assinar os documentos necessários, inclusive a Escritura de Emissão e aditamentos; (iii) ratificados os atos e do-
cumentos já praticados e assinados relacionados à prestação da fiança. Ata lavrada por sumário, aprovada e assinada 
pelos presentes. JUCESP nº 235.816/26-7 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

SERRA NEGRA TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 45.912.973/0001-35 - NIRE 35.300.590.236

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 01/06/2026
Em 01/06/2026, às 16h, na sede social da Companhia, em São Paulo/SP, realizou-se AGE com dispensa de convoca-
ção, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, com presença da totalidade do capital social. Mesa: Luiz Felipe 
Negreiros de Sá (Presidente) e Julia Coelho Peres (Secretária). Deliberações: (i) aprovada a prestação de garantia fi-
dejussória, na forma de fiança, em favor do BTG PACTUAL ENERGY DEBT FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
INFRAESTRUTURA, assumindo solidariamente com Jaçanã Transmissão de Energia S.A., Tangará Transmissão de Energia 
S.A. e Two Square Transmissions Participações S.A. o cumprimento integral das obrigações garantidas da 3ª emissão de 
debêntures da Emissora; (ii) autorizada a Diretoria e representantes da Companhia a praticar todos os atos e assinar 
os documentos necessários, inclusive a Escritura de Emissão e aditamentos; (iii) ratificados os atos e documentos já 
praticados relacionados à prestação da fiança. Ata lavrada por sumário, aprovada e assinada pelos presentes. JUCESP 
nº 235.809/26-3 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

TANGARÁ TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 45.892.975/0001-00 - NIRE 35.300.590.12-1

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 01/06/2026
Em 01/06/2026, às 15h, na sede social da Companhia, em São Paulo/SP, realizou-se AGE com dispensa de convoca-
ção, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, com presença da totalidade do capital social. Mesa: Luiz Felipe 
Negreiros de Sá (Presidente) e Julia Coelho Peres (Secretária). Deliberações: (i) aprovada a prestação de garantia 
fidejussória, na forma de fiança, em favor do BTG PACTUAL ENERGY DEBT FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
EM INFRAESTRUTURA, assumindo solidariamente com Jaçanã Transmissão de Energia S.A., Serra Negra Transmissão 
de Energia S.A. e Two Square Transmissions Participações S.A. o cumprimento integral das obrigações garantidas da 
3ª emissão de debêntures da Emissora; (ii) autorizada a Diretoria e representantes da Companhia a praticar todos os 
atos e assinar os documentos necessários, inclusive a Escritura de Emissão e aditamentos; (iii) ratificados os atos 
e documentos já praticados relacionados à prestação da fiança. Ata lavrada por sumário, aprovada e assinada pelos 
presentes. JUCESP nº 235.818/26-4 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

SÃO FRANCISCO TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 31.095.252/0001-75 - NIRE 35.300.519.42-6

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 1º DE JUNHO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada ao 1º (primeiro) dia de junho de 2026, às 14 horas, na sede social da SÃO FRANCISCO 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das 
Olimpiadas, nº 205, Sala 450-G, Vila Olímpia, CEP 04.551-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada as formalidades 
de convocação, tendo em vista a presença do acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, de 
acordo com o disposto no Art. 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Socieda-
des por Ações”). 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Felipe Negreiros de Sá e secretariados pela Sra. Julia 
Coelho Peres. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a autorização à Diretoria 
e aos demais representantes da Companhia para adotar todos e quaisquer atos e a assinar todos e quaisquer documentos 
necessários à implementação e formalização das deliberações da presente Assembleia Geral Extraordinária, especialmen-
te, a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Participativas, Não Conver-
síveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, 
da Two Square Transmissions Participações S.A.”, a ser celebrado entre a TWO SQUARE TRANSMISSIONS PARTICIPAÇÕES 
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Emissora”), o BTG PACTUAL ENERGY DEBT FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 49.343.067/0001-18 (“Debenturista”), 
a TANGARÁ TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.892.975/0001-00 (“Tangará”), a JAÇANÃ 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.133.828/0001-56 (“Jaçanã”) e a SERRA NEGRA TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.912.973/0001-35 (“Serra Negra” e, em conjunto com a Tanga-
rá e a Jaçanã, os “Garantidores”), com a interveniência e anuência da OLINDINA PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 45.688.565/0001-41 e da Companhia (“Escritura de Emissão”), assim como seus eventuais aditamentos; e 
(II) a ratificação de todos e quaisquer atos até então praticados e todos e quaisquer documentos até então assinados pela 
Diretoria e/ou pelos demais representantes da Companhia necessários à implementação e formalização da deliberação da 
presente Assembleia Geral Extraordinária. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral Extraordinária e após exame 
dos itens constantes da Ordem do Dia, as seguintes matérias foram aprovadas pela totalidade dos acionistas presentes, 
sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas: (I) autorizar a Diretoria e os demais representantes da Companhia a 
adotar todos e quaisquer atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários à implementação e formalização das 
deliberações da presente Assembleia Geral Extraordinária, especialmente, a celebração da Escritura de Emissão, assim 
como seus eventuais aditamentos; e (II) ratificar todos e quaisquer atos já praticados e todos e quaisquer documentos já 
assinados pela Diretoria e/ou pelos demais representantes da Companhia, relacionados à deliberação acima, até o arqui-
vamento da presente ata no órgão competente. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
declarada encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, na forma de sumário, 
conforme disposto no Art. 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes em livro próprio. Mesa: Presidente - Sr. Luiz Felipe Negreiros de Sá; Secretária - Sra. Julia Coelho Peres. Cer-
tificamos que a presente ata é cópia fiel da original lavrada no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 
São Paulo/SP, 1º de junho de 2026. Mesa: Luiz Felipe Negreiros de Sá - Presidente; Julia Coelho Peres - Secretária. JUCESP 
nº 235.819/26-8 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

OLINDINA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 45.688.565/0001-41 - NIRE 35.300.588.76-2

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 1º DE JUNHO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada ao 1º (primeiro) dia de junho de 2026, às 13 horas, na sede social da OLINDINA 
PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpiadas, nº 
205, Sala 450-C, Vila Olímpia, CEP 04.551-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada as formalidades de convocação, 
tendo em vista a presença do acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, de acordo com o dis-
posto no Art. 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Felipe Negreiros de Sá e secretariados pela Sra. Julia Coelho Peres. 
4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a autorização à Diretoria e aos demais 
representantes da Companhia para adotar todos e quaisquer atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários à 
implementação e formalização das deliberações da presente Assembleia Geral Extraordinária, especialmente, a celebra-
ção do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Participativas, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da Two Square 
Transmissions Participações S.A.”, a ser celebrado entre a TWO SQUARE TRANSMISSIONS PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Emissora”), o BTG PACTUAL ENERGY DEBT FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 49.343.067/0001-18 (“Debenturista”), a TANGARÁ 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.892.975/0001-00 (“Tangará”), a JAÇANÃ TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.133.828/0001-56 (“Jaçanã”) e a SERRA NEGRA TRANSMISSÃO 
DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.912.973/0001-35 (“Serra Negra” e, em conjunto com a Tangará e a 
Jaçanã, os “Garantidores”), com a interveniência e anuência da Companhia e da SÃO FRANCISCO TRANSMISSÃO DE ENER-
GIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.252/0001-75 (“Escritura de Emissão”), assim como seus eventuais adita-
mentos; e (II) a ratificação de todos e quaisquer atos até então praticados e todos e quaisquer documentos até então 
assinados pela Diretoria e/ou pelos demais representantes da Companhia necessários à implementação e formalização da 
deliberação da presente Assembleia Geral Extraordinária. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral Extraordinária 
e após exame dos itens constantes da Ordem do Dia, as seguintes matérias foram aprovadas pela totalidade dos acionis-
tas presentes, sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas: (I) autorizar a Diretoria e os demais representantes da 
Companhia a adotar todos e quaisquer atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários à implementação e 
formalização das deliberações da presente Assembleia Geral Extraordinária, especialmente, a celebração da Escritura de 
Emissão, assim como seus eventuais aditamentos; e (II) ratificar todos e quaisquer atos já praticados e todos e quaisquer 
documentos já assinados pela Diretoria e/ou pelos demais representantes da Companhia, relacionados à deliberação 
acima, até o arquivamento da presente ata no órgão competente. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi declarada encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, na 
forma de sumário, conforme disposto no Art. 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações, que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes em livro próprio. Mesa: Presidente - Sr. Luiz Felipe Negreiros de Sá; Secretária - Sra. Julia 
Coelho Peres. Certificamos que a presente ata é cópia fiel da original lavrada no Livro de Registro de Atas de Assembleias 
Gerais da Companhia. São Paulo/SP, 1º de junho de 2026. Mesa: Luiz Felipe Negreiros de Sá - Presidente; Julia Coelho 
Peres - Secretária. JUCESP nº 235.817/26-0 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

TWO SQUARE TRANSMISSIONS 
PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 28.704.797/0001-27 - NIRE 35.300.536.835

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 01/06/2026
Em 01/06/2026, às 11h, na sede social da Companhia, em São Paulo/SP, realizou-se AGE com dispensa de convocação, nos 
termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, com presença da totalidade do capital social. Mesa: Luiz Felipe Negreiros de Sá 
(Presidente) e Julia Coelho Peres (Secretária). Deliberações: (i) aprovada a 3ª emissão privada de debêntures participativas, 
não conversíveis em ações, com garantia real e fidejussória, em série única, no valor total de R$ 76.000.000,00; (ii) aprovada 
a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Garantia; (iii) aprovada a constituição de alienação fiduciária de ações 
e direitos da Acionista e (iv) cessão fiduciária de conta vinculada da Companhia em garantia das obrigações; (v) autorizada 
a Diretoria a praticar todos os atos e assinar os documentos necessários à efetivação da emissão, inclusive aditamentos e 
procurações; (vi) aprovada a renúncia dos acionistas ao direito de preferência para subscrição das debêntures, nos termos 
do art. 171, §3º, da Lei nº 6.404/76. Ata aprovada e assinada pelos presentes, incluindo a acionista Sterlite Grid 5 Limited. 
JUCESP nº 235.820/26-0 em 12/06/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

Companhia de Gás de 
São Paulo - COMGÁS

Companhia Aberta  
CNPJ nº 61.856.571/0001-17 - NIRE 35.300.045.611

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 29 de Abril de 2026
Aos 29/04/2026, às 09h, de forma exclusivamente digital. Presenças: Acionistas representando 
aproximadamente 99,84% do capital social com direito a voto. Composição da Mesa: Sra. Maria 
Rita de Carvalho Drummond - Presidente da Mesa (por indicação por escrito do Presidente do 
Conselho de Administração, Sr. Nelson Roseira Gomes Neto, e Srta. Simone Gonçalves Bittencourt - 
Secretária, por indicação da Presidente da Mesa. Deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: 
Os acionistas presentes aprovaram, conforme mapa de votos disponibilizado na página de relação 
com investidores da Companhia, as contas dos administradores e o Relatório da Administração, 
bem como as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, 
do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2025. Os acionistas presentes aprovaram conforme mapa de votos disponibilizado na página 
de relação com investidores da Companhia, com parecer favorável do Conselho Fiscal, a proposta 
da administração para destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2025, no 
valor de R$1.546.477.230,02, da seguinte forma: (i) R$352.231.132,35 destinados a Reserva de 
Lucros. (ii) R$750.000.000,00 destinados ao pagamento de dividendos intercalares em 31/10/2025 
e 26/11/2025, aprovados pelo Conselho de Administração em 10/10/2025 e 13/10/2025, 
respectivamente. (iii) R$444.246.097,67 declarados a título de juros sobre o capital próprio, com 
pagamento em 30/04/2025 e 26/11/2025, aprovados pelo Conselho de Administração em 
11/04/2025 e em 10/11/2025, respectivamente. Considerando que o montante líquido de juros sobre 
capital próprio creditados aos acionistas e o montante de dividendos pagos aos acionistas, 
conforme supramencionado, superam o valor do dividendo obrigatório para o exercício social 
encerrado em 31.12.2025, não haverá saldo de dividendo obrigatório a ser pago aos acionistas. 
11.802.656 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 015.714.728-27, com endereço comercial na Rua 
Antônio Franco Pompeu, nº 261, Vila Operária, Barra Bonita/SP, CEP: 17340-152, como membro 
independente do Conselho de Administração. Os acionistas presentes homologaram para um 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberará acerca das demonstrações financeiras do 
exercício social que se encerrará em 31.12.2027 a eleição do membro do Conselho de Administração 
indicado pelos empregados da Companhia, Sr. José Cláudio Coutinho, RG nº MG14178363 SSP 
MG, CPF nº 093.087.116-27. Os acionistas presentes aprovaram conforme mapa de votos 
disponibilizado na página de relação com investidores da Companhia, a instalação do Conselho 
Fiscal da Companhia para o exercício social de 2026. Os acionistas presentes aprovaram, conforme 
mapa de votos disponibilizado na página de relação com investidores da Companhia, que o 
Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 2026 seja composto por 5 membros 
titulares e igual número de suplentes. Os acionistas presentes aprovaram conforme mapa de votos 
disponibilizado na página de relação com investidores da Companhia, a eleição dos seguintes 
membros, indicados pela Acionista Controladora, para compor o Conselho de Fiscal da Companhia, 
com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberará acerca das demonstrações 
financeiras do exercício social que se encerrará em 31/12/2026: (a) Carla Alessandra Trematore, 
RG nº 21.880.357-6, CPF/MF nº 248.855.668-86, como membro titular; e Felício Mascarenhas de 
Andrade, RG nº 23.134.687-6, CPF/MF nº 159.659.608-24, como membro suplente da Sra. Carla 
Alessandra Trematore ora eleita; (b) Marcelo Curti, RG nº 10.306.522-2, CPF/MF nº 036.305.588-60, 
como membro titular; e Henrique Aché Pillar, RG nº 3444145, CPF/MF nº 309.194.367-49, como 
membro suplente do Sr. Marcelo Curti ora eleito; (c) Mario Augusto da Silva, RG nº 07709192-27 
SSP/BA, CPF/MF nº 925.760.875-15, como membro titular; e Nadir Dancini Barsanulfo, RG 
nº 11.767.161-7, CPF/MF nº 276.175.488-34, como membro suplente do Sr. Mario Augusto da Silva 
ora eleito; (d) Guido Barbosa de Oliveira, RG nº 17.017.307-0, expedido pela SSP/SP e CPF/MF 
nº 804.158.736-49, como membro titular; e Gustavo Calpacci Renaud, RG nº 33.162.181-2 e CPF 
nº 220.284.588-79, como membro suplente do Sr. Guido Barbosa de Oliveira ora eleito; (e) Os 
acionistas preferencialistas aprovaram excluídas as ações preferenciais classe A detidas pela 
Acionista Controladora, conforme mapa de votos disponibilizado na página de relação com 
investidores da Companhia, mediante indicação dos acionistas titulares de ações preferenciais 
classe A de emissão da Companhia, em conformidade com o parágrafo 4º do artigo 161 da Lei das 
S.A., os Srs. Gabriela Soares Pedercini, RG nº MG-14.207.779, CPF/ME nº 085.995.616-42, como 
membro titular; e Alexandre Pedercini Issa, RG nº MG-7.835.351, CPF/ME nº 054.113.616-05, 
como membro suplente da Sra. Gabriela Soares Pedercini ora eleita. Com base nas informações 
recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos 
acionistas que os conselheiros fiscais preenchem os requisitos previstos no artigo 162 da Lei das 
S.A. e estão em condições de firmar, a declaração mencionada nos artigos 147 e 162, § 2º da Lei 
das S.A., que ficará arquivada na sede da Companhia. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos 
tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 dias contados da presente data, 
mediante assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia 
acompanhado da declaração de desimpedimento conforme item acima. Os acionistas presentes 
aprovaram conforme mapa de votos disponibilizado na página de relação com investidores da 
Companhia, que o valor global da remuneração dos administradores e do Conselho Fiscal da 
Companhia para o exercício de 2026 seja de até R$40.715.778,72. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: Os acionistas presentes aprovaram conforme mapa de votos disponibilizado na 
página de relação com investidores da Companhia, o orçamento de capital referente ao exercício de 
2026, previamente aprovado pelo Conselho Fiscal em reunião realizada em 04/03/2026 e pelo 
Conselho de Administração em reunião realizada em 04/03/2026, no valor total de 
R$ 1.750.000.000,00. Encerramento: Nada mais a tratar. Mesa: Maria Rita de Carvalho Drummond 
- Presidente da Mesa; Simone Gonçalves Bittencourt - Secretária. JUCESP nº 252.405/26-2 em 
09/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

IUPAR - Itaú Unibanco Participações S.A.
CNPJ 04.676.564/0001-08                                                                                                                              NIRE 35300187466

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: em 29.04.2026, às 11h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Alfredo Egydio Setubal - Presidente; João Moreira 
Salles - Secretário. QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: 
administradores da Companhia e representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: dispensada a publicação, conforme artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. AVISO 
AOS ACIONISTAS: dispensada a publicação, conforme artigo 133, §4º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. aprovadas as Contas dos Administradores e as Demonstrações Contábeis 
relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025, acompanhadas dos Relatórios da Administração e 
dos Auditores Independentes, publicados em 20.03.2026 no jornal “O Estado de S. Paulo” (págs. B7 a B9) e 
em seu website (https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/). 2. aprovada a destinação do lucro líquido 
do exercício de 2025, no montante de R$ 11.373.929.601,03, da seguinte forma: a) R$ 568.696.480,05 à 
conta de Reserva Legal; b) R$ 8.556.252.764,48 aos dividendos e juros sobre capital próprio, imputados 
ao valor do dividendo do referido exercício, conforme deliberados pelo Conselho de Administração; e  
c) R$ 2.248.980.356,50 à conta de Reserva de Equalização de Participações. 3. aprovada, para o exercício de 
2026, a fixação da verba global anual de até R$ 160.000,00 para a remuneração dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria, que poderá ser paga em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco 
Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente. CONSELHO FISCAL: não 
houve manifestação, por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: 
Demonstrações Contábeis encerradas em 31.12.2025, acompanhadas dos Relatórios da Administração 
e do Auditor Independente. ENCERRAMENTO: encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e 
aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril de 2026. (aa) Alfredo Egydio Setubal - Presidente 
da Assembleia e João Moreira Salles - Secretário da Assembleia. Acionistas: (aa) Itaúsa S.A. - Ricardo 
Egydio Setubal e Maria Fernanda Ribas Caramuru - Diretor Vice-Presidente Executivo e Diretora Gerente, 
respectivamente; e Companhia E. Johnston de Participações - João Moreira Salles e Marcia Maria Freitas 
de Aguiar - Diretor Presidente e Diretora, respectivamente. Certificamos ser a presente cópia fiel da original 
lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 29 de abril de 2026. (aa) Ricardo Villela Marino - Diretor; Marcia Maria  
Freitas de Aguiar - Diretora. JUCESP sob nº 221.058/26-6, em 26.05.2026. (a) Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

UNESP - CAMPUS DE FRANCA

Acha-se aberto na Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – Câmpus de Franca – Unesp, 
o Pregão Eletrônico 06-2026-CF (UASG 102316) para Contratação de empresa especializada 
para a realização de serviços de Reforma de calçada e rampas, incluindo o trajeto da Biblioteca 
ao Restaurante Universitário e adequações de acessibilidade, conforme especificações do 
Edital. A realização da sessão pública “on-line” será no dia 02-07-2026 às 09h00, junto ao 
endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br. As propostas deverão ser enviadas 
durante o período compreendido entre 18-06-2026 até o dia e horário previstos para a abertura 
da sessão pública. Os procedimentos da licitação serão realizados pela Seção Técnica de 
Materiais: e-mail: material.franca@unesp.br, telefone (16) 3706-8764. O Edital na íntegra 
encontra-se nos endereços eletrônicos: www.compras.gov.br, www.imprensaoficial.com.br, 
www.unesp.br/licitacao e  www.franca.unesp.br/licitacoes. Proc. 510/2026-CF.

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.056/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2026 - A Prefeitura do Município de Osasco, por 
intermédio da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO 
MENOR PREÇO nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei nº 14.133/2021, 
bem como das demais normas regulamentares aplicáveis.  Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SEGURO 
TOTAL, ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS 
E FORNECIMENTO DE GRAFISMOS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A ATENDER AS 
NECESSIDADES OPERACIONAIS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO. O Edital e 
seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/compras/pt-br https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 - Recebimento 
das Propostas: a partir de 19/06/2026 - Abertura da Sessão Pública: 06/07/2026, às 10h, por 
meio do sistema eletrônico no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Osasco, 17 de junho de 2026.
Meire Regina Hernandes

Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 2026.110222.12757

Processo STARTGOV – CRED 12757/2026

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
Nº. 002/2026 - CPC/SES/MA

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES torna público o Aviso do Credenciamento nº. 

002/2026 - CPC/SES/MA, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS EM ORTOPEDIA 
E AÇÕES DIAGNÓSTICAS E TERAPÊUTICAS DO SISTEMA CARDIOVASCULAR, NA REDE 
ASSISTENCIAL DA REGIÃO DE SAÚDE DA GRANDE ILHA DE SÃO LUÍS/MA, estará aberto 

para requerimento de inscrição no período de 19/06/2026 à 18/06/2027. O Edital está disponível 

no site: https://csl.saude.ma.gov.br. Os interessados em pretendem se credenciar, poderão fazer 

o requerimento conforme orientação contida no preâmbulo do Edital. Dúvidas e esclarecimentos 

poderão ser suscitados através do e-mail: licitases@saude.ma.gov.br e também na sala 

da Comissão Permanente de Contratação da Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão, 

localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, Jaracaty, CEP: 65.076-820. São Luís – MA, 

ou pelos telefones: (98) 3198-5558/3198-5559/3198-5560 e 3198-5561 

São Luís - MA, 12 junho de 2026.

Chrisane Oliveira Barros
Presidente da CPC/SES
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